
SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 2022
COLEGIADO DO CÂMPUS PALHOÇA BILÍNGUE

Data: 12/05/2022
Horário: 15h40 às 17h40
Local: Sala 235

Presentes:
    
Direção:
- Eliana Cristina Bär(DG)
- Renato Messias Ferreira Calixto(DEPE)
- Bianca dos Santos Costa (DAM)
- Alexandre Silveira de Souza(Secretário)

TAES:
- Cristiane Correa Paulick
- Felipe Pessoa

Docentes:
- Fábio Silva
- Gustavo

Discentes:
- Luiza

Intérpretes:
- Diego
- Regiane

Comunidade:
- Não houve participação

Pauta:

a) Aprovação do FIC em Atendimento ao Público;
b) Estudo do Regulamento do Colegiado;
c) Avaliação sobre a flexibilização do uso de máscaras; e
d) Informes.
e) Pauta extra – aprovação da resolução ad referendum 06/2022

As 15:45 a diretora e presidente do Colegiado Eliana dá início a reunião, falando que não
tivemos a reunião no dia 28/04 em função da mobilização e, por isso, transferimos para hoje. Lê a
ordem do dia e dá início as discussões:
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- Aprovação da resolução ad referendum 06/2022 e avaliação sobre a flexibilização do uso de
máscaras

Eliana: O último relatório do CTC recomendou a flexibilização do uso das máscaras. A partir disso,
alguns câmpus fizeram resoluções flexibilizando e nós achamos melhor trazer para o Colegiado.
Fizemos uma resolução flexibilizando somente para as áreas externas,  a resolução ad referendum
06/2022. Trazemos aqui para avaliação e aprovação. A maior parte dos câmpus flexibilizou o uso.

Gustavo: Questionou se a flexibilização nos câmpus foi total.

Eliana: Respondeu que acredita que sim.

Renato: Observando os alunos nas quadras, diz que 3 dos 10 alunos estão utilizando máscara. Isso
mostra que ainda temos alunos que tem receio de ficar em ambientes fechados com pessoas sem
máscara.  Opina por escolhermos o meio termo, flexibilizar para áreas externas, mas manter o uso
nas áreas internas.

Aluna – Em relação ao uso das máscaras na graduação, diz que muitos alunos ainda usam.

Cristiane – Informa que concorda com a fala do Renato.

Gustavo – Concorda, apesar dos prejuízos pedagógicos, como ter que falar mais alto e não permitir
a visualização das expressões quando usando a Libras. Diz que está de acordo com a resolução ad
referendum.

Felipe – Está de acordo com a resolução, questiona onde teríamos que usar máscara, se é dentro do
prédio ou dentro de algumas áreas do câmpus.

Eliana – A proposta da Comissão COVID é de flexibilizar em todo o câmpus com exceção das salas
de aula e biblioteca, devendo ser reavaliada na próxima comissão do Colegiado.

Fábio – Manifesta sua opinião de manter a máscara em todas as áreas internas.

Renato – Acha que devemos colocar a restrição para salas de aula, laboratórios e biblioteca.

Cristiane – Se preocupa com algumas áreas, como a secretaria.

Eliana – Acha que precisamos pensar em áreas de ensino e/ou áreas administrativas, fica difícil
flexibilizar um setor administrativo e outro não.

Gustavo – Propõe liberar o uso no hall e que nas demais áreas internas seja obrigatório.

Eliana e Renato – falam sobre a dificuldade que será cobrarmos dessa forma. Acham mais fácil nas
salas de aula, laboratórios e biblioteca.
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Felipe – Fala sobre incentivarmos o  uso de máscaras em eventos,  quando tiver  algum sintoma
gripal,  conscientizarmos o uso das máscaras,  mesmo não sendo obrigatórias.  Sugere colocar na
resolução.

Eliana  –  Assim,  questiona  se  todos  aprovam  fazer  nova  resolução,  revogando  a  06/2022,
flexibilizando o uso de máscara nas áreas externas e internas, porém mantendo obrigatório nas salas
de aula, laboratórios e bibliotecas, com recomendações de uso.

Proposta aprovada.

- Aprovação do FIC em Atendimento ao Público;

Simone:  Faz  uma  breve  introdução,  falando  que  o  curso  surgiu  numa  parceria  com  o  TRT,
inicialmente  ofertada  como Extensão,  porém o  número  de  alunos  atendidos  foi  crescendo  não
comportando mais a modalidade e se moldando melhor como um curso FIC. 
Hoje temos 06 professores de Libras, o que permite ofertar esse curso.

Renato: Parabenizou o projeto e oferta. Trouxe uma proposta de alteração no item 3.5 do projeto,
adicionando que é necessário que o aluno tenha acesso a um computador, visto que o curso será a
distância.

Simone: Concorda.

Eliana: Questiona se podemos aprovar a oferta. Todos de acordo. Proposta aprovada.

Gustavo: Questiona o que esse curso tem de diferente dos demais cursos. 

Simone:  Esse curso não objetiva a  fluência e sim saber dar os primeiros  encaminhamentos em
Libras. Ex: saber explicar para o surdo em atendimento como ele será chamado, que um intérprete
virá falar com ele, saber que não adianta pedir pra ligar pra algum lugar, etc.

- Estudo do Regulamento do Colegiado

Eliana: Faz um histórico da origem da demanda da pauta. 

Felipe:  Fala  da  importância  desse  estudo  coletivo,  para  estarmos  cientes  do  funcionamento  do
Colegiado.

Eliana: Inicia a leitura e abre para discussões. 

Eliana: Diz que é importante colocar impedimento  na suas agendas  nos horários da reunião, para
que os professores possam participar e estejam disponíveis.

Fábio: fala para falarmos com o prof. Marcos, que é quem faz a tabela de horários.
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Gustavo: Questiona sobre a necessidade do suplente justificar falta.

Eliana: Não é obrigatória a participação do suplente, a não ser que seja convocado.

Observações para alteração:
- Item 7 e 8 das atribuições do colegiado estão redundantes.
- Gts e Comissões estão como atribuições do Colegiado, mas as áreas têm solicitado.

Felipe: Sugere uma alteração no art. 19, adicionando que as pautas das reuniões sejam informadas
do e-mail todos.palhoca@listas.ifsc.edu.br e nos murais físicos do câmpus.

Luiza:  Falou  sobre  criar  a  cultura  de  enviar  para  seus  pares.  Também  que  hoje  é  a  única
representante discente que restou.

Felipe:  No  art.  8  inciso  1º,  diz  que  o  respectivo  segmento  é  responsável  por  providenciar
representantes em caso de vacância.

Renato: Acha bem complexo deixar a cargo do segmento, até legalmente como isso se daria. Acha
que é preciso estudarmos uma alteração deste artigo.

Eliana: Propõe que hoje fiquemos no estudo do regimento e na próxima reunião trazer as propostas
de alteração.

Felipe: O art. 21 inciso 1º exige lista de presença. Mantemos assim?

Eliana: Hoje a lista de presença está na súmula. 

- Informes:

a) NAE – O Câmpus receberá uma FG1 para a coordenação do NAE.

b) Quadra – Esta semana tivemos a entrega da quadra para a comunidade.

c)  Interpretes  –  Submetemos  a  Setec  a  justificativa  para  contratação  temporária,  que  sugeriu
realizarmos  o  processo  de  contratação  de  temporários  antes  mesmo  que  saia  a  licitação  de
terceirização.  Concluímos  o  cadastro  de  reserva.  Enviamos  um  memorando  a  PROEN  e  a
procuradoria solicitando a contratação.

d) Curso de Pedagogia Bilíngue está passando por avaliação até o dia 21/05.

Felipe: questiona sobre o Cerfead e o teletrabalho.

Eliana: Não tivemos nenhuma definição sobre o Cerfead até o momento. Sobre o teletrabalho e/ou
programa  de  gestão,  estamos  discutindo  bastante  porém  temos  um  entrave  jurídico:  O  CGP
apresentou uma resolução e os 22 diretores não concordaram, pois não respeita a IN. Assim, foi
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solicitado um parecer a PGU, que entendeu que é necessário seguir a IN. Haverá uma reunião de
mediação e será resolvido com uma portaria do Reitor.

-------------------------------------------------------------
SÚMULA SUBMETIDA AOS MEMBROS DO COLEGIADO POR EMAIL NO DIA 19/05/22,
PARA  ANÁLISE,  CORREÇÕES  E  PROPOSIÇÕES  ATÉ  O  DIA  26/05/22,  ESTANDO
APROVADA  APÓS  ESTA  DATA,  SEGUINDO  A  METODOLOGIA  APROVADA  NA  2ª
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO, REALIZADA EM 24/02/2022.

-------------------------------------------------------------

________________________________________________________________________________________________
Titular: Eliana Cristina Bär (PRESIDENTE DO COLEGIADO E DIRETORA DO CÃMPUS)

________________________________________________________________________________________________
Titular: Renato Messias Ferreira Calixto (CHEFE DO DEPTO. DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO)

________________________________________________________________________________________________
Titular: Bianca dos Santos Costa (CHEFE DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO)
________________________________________________________________________________________________
1º Titular DOCENTE: Silvana Fernandes

________________________________________________________________________________________________
2º Titular DOCENTE: Fábio Irineu da Silva

________________________________________________________________________________________________
1º Titular TAE: Cristiane Corrêa Paulick

________________________________________________________________________________________________
2º Titular TAE: Felipe de Marco Pessoa

________________________________________________________________________________________________
1º Titular DISCENTE: Isis Gualdi

________________________________________________________________________________________________
2º Titular DISCENTE: Pâmela da Rosa Martins

SUPLENTES:

________________________________________________________________________________________________
1º Suplente DOCENTE: Ana Paula Jung

________________________________________________________________________________________________
2º Suplente DOCENTE: Gustavo da Silva Kern

________________________________________________________________________________________________
1º Suplente TAE: Claudionei Reitz

________________________________________________________________________________________________
2º Suplente TAE: Priscila Paris Duarte
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________________________________________________________________________________________________
1º Suplente DISCENTE: Mateus Pereira de Sousa

________________________________________________________________________________________________
2º Suplente DISCENTE: Luisa dos Santos Gomes

________________________________________________________________________________________________
Tradutor/Interprete

________________________________________________________________________________________________
Tradutor/Interprete 

________________________________________________________________________________________________
Titular: Alexandre Silveira de Souza (Assessor da Direção Geral – Secretário do Colegiado)

Demais presentes:

________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
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